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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001102-95.2020.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: LATICINIO ATILATTE LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO JORDAO SILVA JUNIOR - SP358481, FABIO BEZANA - SP158878
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LATICÍNIO ATILATTE LTDA em face do DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ, por meio do qual requer a concessão de liminar para
que lhe seja garantida a aplicação do que dispõe a Portaria n. 12/2012 (Ministério da Fazenda), que dispõe
sobre a prorrogação do prazo para pagamento de tributos federais na hipótese de decreto estadual que tenha
reconhecido calamidade público, o que teria ocorrido no Estado de São Paulo, em virtude dos impactos
decorrentes da pandemia do coronavírus.

Em síntese, sustenta que já foi declarado estado de calamidade pelo governo federal e também estadual,
havendo grave crise que impede a circulação de pessoas, reduz a disponibilidade de matéria prima e insumos,
paralisa a linha de produção e vendas, não tendo mais capacidade financeira para manter o pagamento dos
salários e dos fornecedores. Aduz que já foram adotadas algumas medidas pelo Governo Federal e Ministério
da Fazenda, para os contribuintes do Simples Nacional, não contemplando entretanto as empresas sujeitas ao
regime tributário de lucro presumido ou real.

Juntou documentos (ID 20262373 e anexos).

A Fazenda se manifestou contrariamente ao deferimento da liminar (ID 30333102).

É o relatório. Decido.
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De acordo com o disposto no art. 7°, inciso III da Lei 12.016/2009, exige-se a presença conjunta de dois
pressupostos para a concessão da medida liminar em mandado de segurança: relevância do fundamento
invocado pelo impetrante (fumus boni iuris) e risco de ineficácia da medida se mantida a eficácia do ato
impugnado (periculum in mora).

O objetivo da impetrante é ver salvaguardado, através do , o vindicado direito líquido e certo emmandamus
ver aplicada a suspensão do pagamento de tributos administrados pela RFB, tal como prescrito na Portaria
MF 12/2012.

Não vislumbro, neste momento, presentes os fundamentos necessários à concessão da medida liminar
pretendida.

A Portaria MF 12, de 2012, de fato, contem previsão que suspende para o último dia do 3º mês subsequente o
prazo para pagamentos de tributos federais administrados pela RFB e pela PGFN devidos pelos sujeitos
passivos domiciliados em municípios abrangidos por decreto estadual que tenha reconhecido estado de
calamidade pública.

Todavia, o suporte fático do ato normativo, cuja aplicabilidade é pretendida, é essencialmente diverso
daquele verificado no momento atual, em que ao invés da verificação de crise pontual, o que se verifica é um
impacto mundial e generalizado, que não se encerra na perspectiva sanitária, mas segue também para além
das fronteiras dos sistemas jurídico e econômico.

Tanto é distinto o contexto, que o Decreto Legislativo Federal nº 6, aprovado para minimizar os efeitos da
pandemia, seguiu finalidade específica ao tratar de dívida pública, folha de salários e matérias correlatas, não
abrangendo questão tributária, sendo que o Decreto estadual 64.879, reconhecendo o estado de calamidade
pública do Estado de São Paulo, tomou em conta o Decreto Federal e citou expressamente a disposição o
artigo 65 da LC 101, que trata de dívidas públicas. Embora referido ato tenha acrescentado determinações no
âmbito estadual, não incluiu entre elas qualquer moratória dos tributos estaduais, razão pela qual não poderia
ele ser utilizado para fins de moratória de tributos federais.

As normas jurídicas contemplam uma materialidade subjacente para delimitar as condições de sua
aplicabilidade. É um imperativo da racionalidade do Direito que se concretiza como ,dever de congruência

que está a exigir que o meio esteja vinculado à realidade, ou seja, a um suporte empírico , a impor o exame
[1]

de adequação entre meio e fim.

Dessa forma, ao contrário do que se infere da sustentação do impetrante, a Portaria MF 12/2012  encerranão
uma cláusula geral aplicável a toda e qualquer situação em que decretado o estado de calamidade pública. E
mesmo que assim fosse, sequer se pode inferir do ordenamento jurídico autorização para que o Ministro de
Estado assim procedesse por , sem fundamento de validade em norma jurídica de competência,sponte propria
não se prestando o genérico art. 66 da Lei n. 7.450/85 a essa finalidade.

Como cediço, ‘o Congresso legisla e a Administração executa as leis, e para que a Administração execute as
leis, estas leis devem conter um princípio claro (intelligible principle) para guiar a Administração, já que, do

como já assentou o e. STF (ADI 4568 - DF,contrário, a Administração estaria legislando por conta própria, 
Voto do Min. Luiz Fux. Informativo de jurisprudência n. 650).

E, neste sentido, conforme artigos 152 e 153 do Código Tributário Nacional, a moratória é estabelecida por
lei do Ente tributante, o que não houve até o momento, não podendo o Poder Judiciário se substituir ao
Administrador e a conceder a seu critério, sob pena de criar política pública em sede de um intervencionismo
casuísta que, em última análise, pode descoordenar e agravar o cenário de combate à pandemia ao abreviar
arbitrariamente o que preconiza o Estado de Direito.
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Com efeito, as medidas de proteção à sociedade, incluída toda sociedade, devem ser jurídica e
democraticamente construídas mesmo, e sobretudo,  no cenário de crise, o que exige assegurar a posição
institucional e matriz de competência constitucional dos papéis esperados e desempenhados pelo Executivo e
Legislativo para toda a sociedade, a fim de que possam ser mitigados os efeitos da pandemia e correlata
preservação da economia como sistema de criação e alocação de bem-estar para todos. Não pode o Judiciário,
destarte, aplicar medidas diferenciadas para particulares, em confronto com os planos de recuperação, como
se fosse Legislador Positivo.

Ademais, em atenção ao que dispõe a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (art. 20 e seguintes),
as decisões públicas, especialmente as judiciais, devem levar a sério suas consequências práticas, jurídicas,
sociais, sanitárias e econômicas na realidade em que pretendem intervir, razão pela qual descabe intervir
genericamente contra a  produção dos efeitos das normas tributárias, num contexto em que sequer há a
apresentação de um estudo de impacto específico, e suficientemente embasado, das melhores medidas a
serem tomadas, de forma coordenada e finalisticamente orientada, em prol do melhor resultado sistêmico e
não individualizado ou sem consideração do ambiente em que se insere.

Nesta linha de pensamento, não trouxe o impetrante análise específica dos efeitos da pandemia no setor em
que atua, assim como  não logrou expor desenvolver os ônus argumentativos que lhe competiam, e que
consistem  no indispensável cotejo da providência pleiteada em face de  sua matriz de despesas, riscos,
e materialidade dos tributos cuja exigibilidade de pagamento deseja postergar.

Além disso, até que sobrevenham novas medidas de combate à pandemia e/ou posicionamento e evolução da
jurisprudência, filiamo-nos ao quanto decidido pelo e. TRF da 4ª Região, que negou pedido equivalente, nos
seguintes termos (Agravo de Instrumento 5012017-33.2020.4.04.0000/SC):

(…) Se o Poder Judiciário concedesse prorrogação do pagamento dos tributos federais, não só estaria
atuando como legislador positivo, uma vez que a moratória depende de lei (art. 153 do CTN), como também
usurparia competência dos outros poderes, o que evidentemente não lhe é dado. Se as empresas integrantes
do SIMPLES foram beneficiadas, o Poder Executivo optou por um critério que revela conveniência política,
insuscetível de controle pelo Poder Judiciário. É possível, de acordo com interesses econômicos e sociais,
estimular e beneficiar determinados setores da economia. Não vejo nisso ofensa aos princípios
constitucionais da moralidade pública, da razoabilidade, da proporcionalidade e da capacidade
contributiva. Não há similitude de situação que permita invocar o princípio da isonomia. Inaplicável a
Portaria MF 12/2012, mesmo porque, no seu art. 3º, estabelece que a "RFB e a PGFN expedirão, nos limites
de suas competências, os atos necessários para a implementação do disposto nesta Portaria, inclusive a
definição dos municípios a que se refere o art. 1º". Essa regulamentação inexiste. Não há probabilidade no
direito alegado. Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal (…)

 Assim, pelo menos neste momento, não vislumbro ser caso de aplicação do disposto na Portaria MP 12, de
2012.

Ante o exposto, na espécie, indefiro a liminar requerida.

Notifiquem-se as autoridades impetradas para prestarem informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem como
cumpra a Secretaria o disposto no artigo 7°, inciso II da Lei 12.016/2009.

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    JUNDIAí, 30 de março de 2020.
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[1]
  ÁVILA, Humberto. Teoria dos princípios: Da definição à aplicação dos princípios jurídicos. 10ª ed. ampl.

e rev. São Paulo, Malheiros Editores, 2009, p. 158.
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